
ESTADO DO PÁRÁNÁ

PORTARIA No 365, DE 10 DE AGOSTO DE 2022

o PrefeÍto rvrunicipar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o disposto no Art, 65 da Lei Municipar no r.282/2015de 27 de jurho
de 2015,

RESOLVE

Art' 10 - coNcEDER ao servidor abaixo reracionado, acréscimo de 570
(cinco por cento) sobre o vencimento base, rerativo ao 1o (prímeiro) quinquênio, a partir de
agosto de 2022:

SERVIDOR

Deoclesio Graff

AÉ. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABTNF|E Do pREFErro MuNrcrpAL DE MÌssAL, 10 DE Acosro DÊ 2022.
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